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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 4316/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221559929,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA LUIZA FERREIRA DE OLIVEIRA 
BARBOSA, matrícula nº. 72.319-4, Assistente Social, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos 
períodos de 02/01/2023 a 16/01/2023 e de 22/03/2023 a 05/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4314/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221560030,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DAVI MARTINS PEREIRA SILVA, matrícula 
nº. 43.722-1, GNS, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4312/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221590400,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DAS GRACAS ALVES DE 
SOUZA, matrícula nº. 72.911-6, Assistente Administrativo, GNM, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4313/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221572453,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RAYSA CASTRO MARQUES, matrícula nº. 
72.316-2, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4311/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221572526,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KHRIS EVELYN TEIXEIRA DE LIMA, matrícula 
nº. 72.540-9, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4310/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221571791,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora WESLYANA MESSIAS DE LIMA 
FLORENCIO, matrícula nº. 72.342-5, Cuidadora, Padrão B, Nível II, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4309/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBERO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221561001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELAINE SILVESTRE DOS SANTOS DE 
MEDEIROS, matrícula nº. 72.969-2, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 02/01/2023 a 16/01/2023 e de 26/06/2023 a 10/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4306/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEINFRA-20221602395,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANDRÉ FEIJÓ QUINTELA NETO, 
matrícula nº. 06.962-1, Engenheiro, D-006, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
- SEINFRA, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2022 a 30/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 3448/2022-GS/SEMAD, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEL-20221274797,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO EDVALSON DIOGENES, 
matrícula nº. 26.172-6, GNS, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer - SEL, referente ao exercício 2020/2021*, no período de 01/09/2022 a 30/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de setembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por Incorreção, publicada no BOM de 15.10.2022

 
PORTARIA Nº. 4305/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20221530963,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período
EDIVALDO MANOEL DA SILVA 00.465-1 2021/2022 16/11/2022 A 15/12/2022
ELIZABETE RANYELA MORAIS DE MOURA 43.198-2 2020/2021 16/11/2022 A 15/12/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
16 de novembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 4303/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221572933,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NADJA MARQUES GUERRA DE ARAÚJO, matrícula 
nº. 72.288-6, Psicólogo, Classe A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 09/01/2023 à 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4302/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221572852,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DANIELLE BEZERRA DE ALMEIDA, 
matrícula nº. 72.337-5, Assistente Social, Classe A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/01/2023 à 13/01/2023 e de 26/06/2023 à 13/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4301/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221572763,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VANIA MARIA VASCONCELOS DE 
CASTRO, matrícula nº. 72.532-6, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 26/12/2022 à 04/01/2023 e de 20/11/2023 à 09/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 26 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4300/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221572771,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARILIA NORONHA COSTA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 72.343-6, Psicólogo, Padrão I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 02/01/2023 à 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4299/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221511608,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA DAYANNE SILVESTRE COSTA, matrícula nº. 
72.542-6, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 19/12/2022 à 17/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 19 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4298/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221572496,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JANILUCE KÁTIA DE BARROS, matrícula 
nº. 72.487-3, Assistente Social, Classe I, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 
à 16/01/2023 e de 12/06/2023 à 26/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de 
janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4297/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221572690,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO TRAJANO RODRIGUES, 
matrícula nº. 72.335-3, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 02/01/2023 à 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de 
janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4289/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20221562466,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares as servidoras abaixo relacionadas, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
CAROLINA CAVALCANTE MIRANDA 61.481-5 2019/2020 02/01/2023 A 31/02/2023
LéA RENATA OLIVEIRA DA CRUZ 44.661-1 2022/2023 16/01/2023 A 14/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 4288/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMDES-20221564132,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO DE ITAMAR DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 31.912-1, AGT- NM- IX, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - 
SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no período de 14/12/2022 à 12/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 14 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4287/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE  2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221559783,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA JOSINALVA FELIPE DE 
CARVALHO, matrícula nº. 43.105-2, GNS, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos 
de 02/01/2023 a 20/01/2023 e de 03/07/2023 a 13/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4286/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221580227,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora AURICLEIA DE OLIVEIRA BENTO, matrícula nº. 
72.337-8, Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 à 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4284/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221577340,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor TOMAZ PAULINO DANTAS LIMA, 
matrícula nº. 72.388-7, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 09/01/2023 à 28/01/2023 e de 02/05/2023 à 11/05/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4283/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221560358,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JECSON AUGUSTO DE MEDEIROS, matrícula 
nº. 60.287-6, GNS, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
02/01/2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4280/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221570655,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MAIRANA GOMES PINTO, matrícula 
nº. 72.584-0, Assistente Social, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
02/01/2023 a 16/01/2023 e de 03/07/2023 a 17/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4279/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221578214,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JACQUELINE NICACIO DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 72.913-7, Assistente Social, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
09/01/2023 à 26/01/2023 e de 17/07/2023 à 28/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4278/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20221587213,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLÁUDIA FARIAS VILAR DE MELO, 
matrícula nº. 64.863-9, Agente Administrativa, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, referente ao exercício 2019/2020, nos períodos de 
06/12/2022 a 23/12/2022 e de 02/01/2023 a 13/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativo a 
06 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4277/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221571090,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDIMIR MACIEL BARBOSA, matrícula nº. 
44.376-0, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4276/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221578060,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PATRICIA ALVES RAMALHO, matrícula nº. 
72.317-6, Psicóloga, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4275/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20221526575,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ELIAB PIMENTEL DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 61.052-6, Auxiliar de Campo, UNI-VI, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
- SEMSUR, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/12/2022 a 14/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4274/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221559589,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOSEANE KARLA DE LIMA, matrícula 
nº. 42.824-8, Assistente Social, Classe 1, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
02/01/2023 a 20/01/2023 e de 04/09/2023 a 14/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4273/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20221568251,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROBSON FELIPE DE LIMA, matrícula nº. 
61.143-3, Auxiliar de Campo, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
- SEMSUR, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4270/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221572410,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO CÉSAR REBOUÇAS TERTO, 
matrícula nº. 63.934-6, GNS, Padrão A, Nível II, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
02/01/2023 a 21/01/2023 e de 21/06/2023 a 30/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4271/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221560544,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDIMUNDO MEDEIROS DE SENA 
JUNIOR, matrícula nº. 72.967-2, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, nos períodos de 02/01/2023 a 21/01/2023 e de 01/02/2023 a 10/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4268/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221580634,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FERNANDO ANTONIO CARNEIRO DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 36.638-2, Engenheiro, D-004, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 09/01/2023 a 08/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4267/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBERO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221560161,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GILCLÉCIA DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA, matrícula 
nº. 72.527-9, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4265/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE NATAL DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221572615,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RIANE MAIARA FEITOSA SILVA, 
matrícula nº. 72.312-7, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
02/01/2023 a 20/01/2023 e de 27/03/2023 a 06/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4264/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221572666,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARIO SERGIO CUNHA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 00.896-6, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, nos períodos de 
02/01/2023 a 16/01/2023 e de 24/02/2023 a 10/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4263/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221573158,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALINE COSTA VIANA NEVES COCENTINO, 
matrícula nº. 72.317-7, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
02/01/2023 a 20/01/2023 e de 10/04/2023 a 20/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4262/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20221645612,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ABÍLIO BEZERRA CAVALCANTI, matrícula nº. 
00.447-2, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 a 30/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4261/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20221641560,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE, 
matrícula nº. 00.684-0, GASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, referente ao exercício 2022/2022, no período de 10/01/2023 a 08/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4260/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221634432,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ SERGIO DA SILVA, matrícula nº. 45.130-
4, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
- SEMDES, referente ao exercício 2018/2019, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4257/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221572801,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CARLA RIBEIRO SALES, matrícula nº. 
72.367-5, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 
à 16/01/2023 e de 26/06/2023 à 10/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4256/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. PGM-20221622604,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CRISTINA WANDERLEY FERNANDES , matrícula nº. 
12.880-5, Procurador Municipal, Classe A, Nível I, lotada na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 à 02/03/2023, ( 1º e 2º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4255/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. PGM-20221622744,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ERICKA MILANA DA SILVA LIMA FERNANDES, 
matrícula nº. 49.083-1, Assessor Jurídico, AS1, lotada na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 à 01/03/2023, (1º e 2º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4253/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. PGM-20221615993,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA GORETTI TAVARES FERNANDES 
ALVES, matrícula nº. 15.096-7, Procurador Municipal, Classe A, Nível I, lotada na Procuradoria 
Geral do Município - PGM, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 à 
02/03/2023, (1º e 2º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4252/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221572887,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ CARLOS DE FRANÇA, matrícula nº. 
07.029-7, GASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 à 30/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4251/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221573115,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANISBETE BENTO COSTA, matrícula nº. 
72.331-1, Assistente Social, Classe II, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 
à 16/01/2023 e de 03/07/2023 à 17/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4250/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221601500,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO FRANCISCO DE LIMA, matrícula nº. 
06.528-5, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 09/01/2023 à 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4249/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMDES-20221581010,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO MIRANDA TORRES, 
matrícula nº. 26.237-4, Guarda Municipal, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 01/12/2022 à 30/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4248/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. PGM-20221533679,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HERBERT ALVES MARINHO, matrícula nº. 
12.601-2, Procurador Municipal, Classe A, Nível I, lotado na Procuradoria Geral do Município - 
PGM, referente ao exercício 2022/2023, no período de 12/01/2023 à 13/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4247/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. PGM-20221611696,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AURINO LOPES VILA, matrícula nº. 13.339-
6, Procurador Municipal, Classe A, Nível I, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 à 31/01/2023, (2º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4246/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20221546746,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PRISCILA KELLY DA SILVA B. DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 72.339-2, Técnica em Nutrição, GNM, Padrão B, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4244/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20221560625,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CYNTHYA SILVA EMERENCIANO DE LIMA, matrícula 
nº. 42.863-9, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 26/12/2022 a 24/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4243/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20221560900,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE IGOR FERREIRA ALVES, matrícula 
nº. 72.541-0, Cuidador, GNM, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, nos períodos de 
20/12/2022 a 03/01/2023 e de 01/02/2023 a 15/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 
de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4242/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20221628939,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ABRAHAO LINCOLN BEZERRA DANTAS, matrícula 
nº. 08.318-6, Assessor Jurídico, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, referente ao exercício 2020/2021 (1º e 2º período), no período de 02/01/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4241/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo NATALPREV-20221558116,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS EUGENIO BEZERRA NUNES, matrícula nº. 
107.596-5, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado no Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Natal - NATALPREV, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4240/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221559325,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KALYNE RIBEIRO DANTAS QUITHE 
DE VASCONCELOS, matrícula nº. 72.393-6, Educadora Social, Padrão A, Nível I, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, nos períodos de 02/01/2023 a 21/01/2023 e de 20/04/2023 a 29/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4236/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221550255,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CINTHYA REBECCA SANTOS MELO, 
matrícula nº. 72.338-1, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
02/01/2023 a 16/01/2023 e de 12/06/2023 a 26/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4231/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221533180,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADRIANA MEDEIROS ANDRADE, matrícula nº. 
72.447-2, Pedagoga, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 23/02/2023 a 27/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 
de fevereiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4230/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. NATALPREV-20221485763,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSE SILVA DE OLIVEIRA MENDONÇA, 
matrícula nº. 161.340-1, Especialista em Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 19/12/2022 a 17/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4226/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221549613,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOANA DARC ROCHA DE SOUSA, matrícula nº. 
72.341-3, Educadora Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4225/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221572534,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora IVSONEIDE FELIX TEIXEIRA, matrícula nº. 61.685-
1, Assistente Social, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 02/01/2023 á 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4224/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221550310,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA CAROLINA DA COSTA HONORIO, matrícula nº. 
72.309-8, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 á 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4223/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMUL-20221547289,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora HÉRIKA KAISON CARDOSO LISBOA, 
matrícula nº. 72.306-8, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
da Mulher - SEMUL, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 à 
16/01/2023 e de 03/07/2023 à 17/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4222/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221535132,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora REJANE MOURA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.660-1, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 21/12/2022 
à 09/01/2023 e de 03/04/2023 à 12/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 21 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4221/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20221380376,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO CANINDE DA SILVA, matrícula 
nº. 07.906-5, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 04/01/2023 á 02/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4220/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20221491542,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ CAMILO DE SOUZA, matrícula nº. 
13.492-9, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/11/2022 á 30/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4219/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221550212,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DANIELE PRISCILA FRANÇA CARVALHO, matrícula 
nº. 44.341-7, ASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4217/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SME-20221495220,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CLECIA KLEURY LOEPS BARBOSA LIRA, 
matrícula nº. 44.423-5, GNS, Padrão A, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2023 à 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4215/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMURB-20221558884,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor IGUATEMIR DE CARVALHO GOMES, matrícula nº. 
46.924-6, GNS, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 à 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 02 de 
janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4214/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221533318,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA KARINA DE FREITAS VASCONCELOS MERCES, 
matrícula nº. 49.018-1, Psicólogo, Padrão I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 12/12/2022 à 10/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 12 de 
dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4213/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMUT-20221547122,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FÁBIO FRANCISCO DA COSTA FRANÇA, 
matrícula nº. 06.067-4, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, referente ao exercício 2021/2022, no período de 09/01/2023 á 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4212/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20221533091,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ELIZA CRISTINA FERREIRA DE LIMA, matrícula 
nº. 72.384-2, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 23/122022 à 21/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4210/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221535280,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora BIANCA LILIANE LOER BELLINI, 
matrícula nº. 72.316-5, Economista, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
19/12/2022 a 28/12/2022 e de 08/05/2023 a 27/05/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4208/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221628874,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora WALDENICE ARAÚJO QUEIROZ, 
matrícula nº. 72.315-8, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, nos períodos de 
23/01/2023 a 01/02/2023 e de 12/06/2023 a 01/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4206/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMUT-20221538409,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período

ALEXANDRE OLIVEIRA 
CASTRO

49.570-1
2017/2018 2° período 
2019/2020 2° período

20/12/2022 A 18/01/2023  
19/01/2023 A 17/02/2023 (2º 

período)
ERIFRANCI FREITAS 
RODRIGUES

49.960-9 2022/2023
02/01/2023 A 02/03/2023 (1° E 

2° período)
WERBERTH OSVALDO DO 
NASCIMENTO

18.697-0 2022/2023
02/01/2023 A 02/03/2023 (1° E 

2° período)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20 
de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4205/2022-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20221625395,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOAQUIM DE SOUZA ROLIM JUNIOR, matrícula nº. 
60.813-1, Procurador Municipal, Padrão A, Nível I, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2021/2022 (1º e 2º período), no período de 02/01/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 3796/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221386960,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELLA SILVA DE SOUZA, matrícula 
nº. 72.549-5, Assistente Social, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
22/11/2022 a 01/12/2022 e de 02/01/2023 a 21/01/2023*.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 15.11.2022 

PORTARIA Nº. 4181/2022-GS/SEMAD, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 
SEMTAS-20220535990, Ofício nº. 6128/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pela 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo n°. 0912475-94.2022.8.20.5001, 0912475-94.2022.8.20.5001
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 

Social - SEMTAS
44.960-1

MARIA AUXILIADORA VIEGAS 
DA CUNHA

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4166/2022-GS/SEMAD, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20221612145,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARGARETE BRANDÃO CÂMARA, matrícula 
nº. 12.881-3, Procuradora Municipal, Padrão A, Nível I, lotado na Procuradoria Geral do 
Município - PGM, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 a 02/03/2023.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4165/2022-GS/SEMAD, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20221617147,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NERIVAL FERNANDES DE ARAÚJO, matrícula nº. 
10.008-1, Procurador Municipal, Padrão A, Nível I, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2022/2023 (1º e 2º exercícios), no período de 02/01/2023 a 02/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4162/2022-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20221511926,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período
MARCOS ALEXANDRE ADRIANO DE MELO 11.302-6 2020/2021 14/12/2022 a 12/01/2023
MARIA DAS GRAÇAS SOARES MELO 11.618-1 2018/2019 14/12/2022 a 12/01/2023
FRANCISCO VARELA TEIXEIRA 12.274-2 2015/2016 14/12/2022 a 12/01/2023
JÓRISTON FÁBIO M. DAS CHAGAS 13.827-4 2018/2019 14/12/2022 a 12/01/2023
EMERSON BRUNO PINHEIRO TAVARES 17.439-4 2019/2020 14/12/2022 a 12/01/2023
CARLOS WENDELL FERREIRA VASCONCELOS 32.224-5 2021/2022 14/12/2022 a 12/01/2023
JOÃO MARIA SILVA DE MELO 46.833-9 2020/2021 14/12/2022 a 12/01/2023
LUCIANE FRUTUOSO CACHINA 46.855-0 2018/2019 14/12/2022 a 12/01/2023
ALCEBíADES ALVES DA SILVA NETO 47.213-0 2020/2021 14/12/2022 a 12/01/2023
FRANCISCO CANINDÉ COSTA 64.906-6 2019/2020 14/12/2022 a 12/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 14 de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4161/2022-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20221325456,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora RITA JOSEFA DA CONCEIÇÃO, matrícula nº. 
72.530-6, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/11/2022 a 30/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4154/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. Funcarte-20221534381,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CRISTIANE SEVERO DA SILVA , matrícula nº. 
65.994-0, Biblioteconomia, Padrão A, Nível II, lotada na Fundação Cultural Capitania das Artes 
- FUNCARTE, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/12/2022 a 30/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4153/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20221310645,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ LUIZ SOARES DA SILVA, matrícula 
nº. 09.467-6, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 03/10/2022 a 01/11/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de outubro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4152/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221590630,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LAURENCE BITTENCOURT LEITE, matrícula nº. 
72.619-6, Psicólogo, Classe I, Padrão A, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 09/01/2023 a 07/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4151/2022-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221533024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ERI ALVES PRAXEDES, matrícula nº. 44.036-
1, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - 
SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 23/12/2022 a 21/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 23 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4123/2022-GS/SEMAD, DE 25 DE NOVEMBRO DE2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20221495319,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DALIANA LUDMILLA SOUSA DE MACEDO, 
matrícula nº. 42.958-9, GNS, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2020/2021 no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4111/2022-GS/SEMAD, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, processo nº. SEMTAS-20221385890,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
VERIANA DE MACEDO AMARAL, matrícula nº. 72.393-4, Assistente Social, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022(2º período),concedida através da Portaria n°. 2061/2022-GS/SEMAD, de 27 
de junho de 2022, publicada no dia 30 de junho de 2022 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 13 de outubro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4081/2022-GS/SEMAD, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221543917,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUCIANO CARLOS CORDEIRO, matrícula nº. 
04.718-0, GASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2010/2011, no período de 16/11/2022 a 15/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 16 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4352/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221577919,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIZE DA SILVA DAVINO, matrícula 
nº. 42.852-3, Educadora Social, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos de 
09/01/2023 a 28/01/2023 e de 19/06/2023 a 28/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4351/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221602000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCINEIDE DANTAS DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 72.483-6, Educadora Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, nos períodos 
de 16/01/2023 a 30/01/2023 e de 03/07/2023 a 17/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4345/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221583749,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MICHELINE MENEZES LIMA 
MARINHEIRO, matrícula nº. 72.389-3, Psicóloga, Classe 1, Padrão A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 01/12/2022 a 30/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 3750/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221386820,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LUDMARA MONALYZA COSTA FIRMINO, 
matrícula nº. 72.382-7, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022*, 
no período de 22/11/2022 a 06/12/2022 e 02/01/2023 a 16/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 22 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
Republicar portaria publicada no BOM de 15.11.2022 

PORTARIA Nº. 4344/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 

de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221590257,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora BARBARA KAROLINE DE HOLANDA 
AZEVEDO SILVA DE MEDEIROS, matrícula nº. 72.365-2, Assistente Social, Classe 1, Padrão A, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 09/01/2023 a 18/01/2023 e 11/09/2023 a 30/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4342/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMUL-20221608792,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora IRENE FERREIRA DA SILVA , matrícula nº. 
17.100-0 , Professora, N2-I, lotada na Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres 
- SEMUL, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4341/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221600295,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALCIONE DE FÁTIMA RODRIGUES , matrícula 
nº. 42.853-1, GNM, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 11/01/2023 a 09/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 11 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4340/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221577838,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora KETURY CRISTINA DA SILVA GUEDES 
MEDEIROS, matrícula nº. 72.340-7, Assistente Social, Classe 1, Padrão A, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 09/01/2023 a 27/01/2023 e 28/08/2023 a 07/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4339/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221601070,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora RENATA FERREIRA FERNANDES, 
matrícula nº. 44.366-2, Terapeuta Ocupacional, Classe 2, Padrão D, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 16/01/2023 a 04/02/2023 e 10/04/2023 a 19/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4338/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221600422,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANTÔNIA SILVA ARAÚJO, matrícula nº. 72.368-
5, Assistente Social, Classe 1, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 16 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4337/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221601658,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DANIELLY RODRIGUES DA SILVA 
EVANGELISTA, matrícula nº. 72.331-0, Assistente Social, Classe 1, Padrão A, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2021/2022, no período de 17/01/2023 a 05/02/2023 e 19/06/2023 a 28/06/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 17 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4335/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6272/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0848774-62.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 40.582-5
RICHARD ROCHA 

MARINHO
15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4333/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221583668,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor IBANEZ SOARES DE SOUZA, matrícula nº. 
44.351-4, GNM, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4332/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221587345,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SYLVANA MARTINS DE SOUZA, matrícula nº. 72.342-
9, Assistente Social, Classe 1, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
- SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4331/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221572976,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora FERNANDA CARLA FAUSTINO DA SILVA, 
matrícula nº. 44.369-7, GNS, Padrão B, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 
20/01/2023 e 26/06/2023 a 06/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4330/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221580120,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JORDANA NAYARA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.338-7, Assistente Social, Classe 2, Padrão B, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/01/2023 a 11/01/2023 e 17/03/2023 a 05/04/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4329/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221550379,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GENÁRIO DANTAS FILHO, matrícula nº. 
43.724-7, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4328/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221578168,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NINABETH DE ALMEIDA CABRAL, 
matrícula nº. 72.327-0, Psicóloga, Classe I, Padrão A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
09/01/2023 a 28/01/2023 e 03/07/2023 a 12/07/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 09 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4327/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20221590583,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora FLÁVIA JEANE NOGUEIRA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.556-5, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 10/01/2023 a 08/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 10 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4326/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
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de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20221648433,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ ADAILTON DA SILVA, matrícula nº. 
26.232-3, GNM, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4321/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20221622957,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ LIBORIO DE LIMA, matrícula 
nº. 49.020-2, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4307/2022-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6211/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-TT, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0897129-06.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 09.559-1 ROSSANA PATRICIA DE SOUZA PEREIRA 35%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4237/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 
6173/2022- PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JG e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 
5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0857136-
53.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES 11.378-6 SUELY DA SILVA MATIAS 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4235/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 6164/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0812782-74.2021.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - STTU 00.571-1 MARIA DO CARMO DA SILVA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4234/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6155/2022-PGM-

GABINETE-SIIG/PGM-TT, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0805431-84.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 09.826-4 TANIA MARIA PESSOA DIONISIO 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4233/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6140/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-TT, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0801802-34.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS 72.367-5 CARLA RIBEIRO SALES 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4232/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6150/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0832114-90.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 13.596-8 TEREZA CRISTINA NUNES DA SILVA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4187/2022-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 6137/2022- PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº 0803670-47.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 08.486-7 FRANCINEIDE XAVIER DA SILVA BARBOSA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4185/2022-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6052/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0831361-36.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 45.580-6 JANAÍNA ROCHA DA SILVA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 4184/2022-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6082/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-TT, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0833530-93.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social - SEMDES
13.823-1 JONE IRON DE SOUSA CORREIA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4183/2022-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 6004/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-TT e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0801777-21.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 41.381-0 RITA XAVIER BARBOSA NETA SILVA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4182/2022-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 201, Ofício n°. 6127/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-TT e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0874265-71.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

- SEMSUR
61.412-2 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA GALVAO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4181/2022-GS/SEMAD, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 
SEMTAS-20220535990, Ofício nº. 6128/2022-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pela 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo n°. 0912475-94.2022.8.20.5001, 0912475-94.2022.8.20.5001
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - 

SEMTAS
44.960-1

MARIA AUXILIADORA 
VIEGAS DA CUNHA

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4176/2022-GS/SEMAD, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6091/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JG, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0860693-48.2022.8.20.5001,
RESOLVE:

Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.658-7 GERUSA MARIA CADO BEZERRA PEREIRA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4175/2022-GS/SEMAD, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6108/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0847499-78.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.957-2 LUIZ CARLOS DE AZEVEDO SOUZA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4174/2022-GS/SEMAD, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6109/2022-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-TT, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0849633-78.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social - SEMDES
19.135-3 ANDERSON ALMEIDA DA SILVA 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4163/2022-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Ofício nº 1225/2022 - STTU-GAB/STTU,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
MARIA DAS GRACAS OLINTO FERREIRA DE MELO, matrícula nº. 00.558-4, GNM-B-VII, 
lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 
2021/2022,concedida através da Portaria n°. 3744/2022-GS/SEMAD, de 07 de novembro 
de 2022, publicada no dia 15 de novembro de 2022 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 01 de novembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4336/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20221648670,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NAOMI SUASSUNA DOS SANTOS, matrícula nº. 
60.237-0, Agente de Mobilidade, Padrão C, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, referente ao exercício 2021/2022, no período de 12/12/2022 a 11/01/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4325/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20221396833,



Página 15Boletim Oficial do MunicípioNATAL, QUINTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2022

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
ANA SUELY DA SILVA PEREIRA LOPES 00.460-0 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
ANTÔNIO SARMENTO RODRIGUES FILHO 13.634-4 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
CARLOS ANTÔNIO FERREIRA 00.433-2 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
CARLOS EUGêNIO BARBOSA DE OLIVEIRA 00.282-8 2019/2020 07/11/2022 a 06/12/2022
CARLYLE CÂMARA DOS SANTOS 43.150-8 2020/2021 07/11/2022 a 06/12/2022
CRISTIANE MACEDO E SILVA 62.873-5 2020/2021 07/11/2022 a 06/12/2022
DANIEL ALBUQUERQUE E. GONÇALVES 43.090-1 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
EDINALVA DUARTE LEAL DE MEDEIROS 00.463-4 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
EDSON RAIMUNDO DA SILVA 13.463-5 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
ENESTO MORAIS VIANA 14.930-6 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
HERMERSON MELO DA SILVA 49.952-8 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
IVAN DE CARVALHO MEDEIROS 00.431-6 2020/2021 07/11/2022 a 06/12/2022
JOãO BATISTA VARELA BARCA 15.710-4 2020/2021 07/11/2022 a 06/12/2022
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA 43.082-0 2020/2021 07/11/2022 a 06/12/2022
JOSÉ EUDES BEZERRA 49.985-4 2019/2020 07/11/2022 a 06/12/2022
KASTEEN CARLOS DE AQUINO E SILVA 43.076-5 2019/2020 07/11/2022 a 06/12/2022
LUCINALDO PEREIRA DUARTE 00.485-5 2020/2021 07/11/2022 a 06/12/2022
MARIA DO SOCORRO SILVA DE ANDRADE 14.114-3 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
SYBELLE DE ARAUJO DANTAS 63.386-1 2021/2022 07/11/2022 a 06/12/2022
WANDRé WAGNER DA SILVA 62.367-9 2021/0222 07/11/2022 a 06/12/2022
THALES GALVÃO DE ARAÚJO 63.803-0 2020/2021 07/11/2022 a 06/12/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 07 de novembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4324/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20221603766,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
DANIELLE PEREIRA DE OLIVEIRA 60.072-5 2021/2022 12/12/2022 a 11/01/2023
DIONISIO CARDOSO DA COSTA 13.659-0 2020/2021 12/12/2022 a 11/01/2023
EDILSON OLIVEIRA DA SILVA 13.147-4 2021/2022 12/12/2022 a 11/01/2023
GILDIBERTO DE SOUZA ALVES 08.646-1 2020/2021 12/12/2022 a 11/01/2023
ISABELA SILVA NICACIO DE BRITO 60.234-5 2020/2021 12/12/2022 a 11/01/2023
JOSE EBER DA SILVA 13.105-9 2021/2022 12/12/2022 a 11/01/2023
MAXWELL FERNANDES DA SILVA 13.136-9 2021/2022 12/12/2022 a 11/01/2023
NUBIA SILENE DA S. COSTA 14.109-7 2021/2022 12/12/2022 a 11/01/2023
PEDRO NUNES DA SILVA 00.601-7 2021/2022 12/12/2022 a 11/01/2023
RODRIGO COSTA 43.087-1 2021/2022 12/12/2022 a 11/01/2023
ZELIO CUNHA 13.400-7 2021/2022 12/12/2022 a 11/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 12 de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4266/2022-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMUT-20221487197,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
GEORGE HENRIQUE BEZERRA 48.753-8 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 (1º período)
HELEANA APARECIDA DA CUNHA 
MARINHO

49.139-0 2022/2023 02/01/2023 a 31/01/2023 (1º período)

WELIGHTON MOREIRA DE ALMEIDA 18.698-8 2021/2022 01/02/2023 a 02/03/2023 (2º período)
THIAGO CUNHA OTTONI 49.897-1 2020/2021 09/01/2023 a 07.02.2023 (2º período)
REMBRANDT COURA VASCONCELOS 19.259-7 2022/2023 02/01/2023 a 02/03/2023 (1º e 2º período)
RENATA SOFIA PINHO DE AQUINO ALVES 18.686-4 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 (1º período)
AURIDAN TRINDADE DE OLIVEIRA 18.684-8 2022/2023 02/01/2023 a 02/03/2023 (1º e 2º período)
TICHILIÁ PEREIRA DE OLIVEIRA SÁ 18.692-9 2020/2021 02/01/2023 a 31/01/2023 (2º período)
PEDRO GOMES TAVARES FILHO 05.171-3 2022/2023 02/01/2023 a 02/03/2023 (1º e 2º período)
MIQUEIAS BESERRA DA SILVA 18.690-2 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 (2º período)
CYNTHIA CUNHA BARRETO DE GÓIS 30.802-1 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 (1º período)

SELMA MARIA LUCIO DA SILVA 18.708-9 2021/2022 19/12/2022 a 17/01/2023 (1º período)
LUIZA ÉRICA PINHEIRO LIMA MARTINS 48.564-1 2021/2022 19/12/2022 a 17/01/2023 (2º período)
JOSÉ MATOS VIANA 49.959-5 2020/2021 07/12/2022 a 05/01/2023 (2º período)

FRANCISCO RIBEIRO DE LIMA 04.996-4
2020/2021 
2021/2022

02/01/2023 a 31/01/2023 a 02/02/2023 
a 02/03/2023 (1º e 2º período)

RICARDO JOSE FREITAS LOBO 18.689-9 2020/2021 15/12/2022 a 13/01/2023 (2º período)
WAGNER OLIVEIRA SIMONETTI 05.591-3 2020/2021 09/01/2023 a 07/02/2023 (2º período)
DICKSON JOSÉ FERNANDES MEDEIROS 04.971-9 2017/2018 01/02/2023 a 02/03/2023
JOSÉ MAELIO FERREIRA 03.813-0 2022/2023 05/01/2023 a 03/02/2023

RAFAEL FERNANDES ALADIM DE ARAÚJO 68.417-0
2020/2021  
2021/2022

19/12/2022 a 17/01/2023 
18/01/2023 a 16/02/2023 ( 1º e 2º período)

VALERIO DOS SANTOS CAVALCANTE 72.830-6 2021/2022 05/12/2022 a 03/01/2023
RAIMUNDO NONATO BARBOZA 08.368-2 2022/2023 02/01/2023 s 31/01/2023
MARIA ODETE SILVA DE ALMEIDA 63.108-6 2022/2023 09/01/2023 a 07/02/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 05 de dezembro de 2022. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4239/2022-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20221600694,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DALVANIRA SILVA DE PAIVA, matrícula nº. 
07.695-3, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 10/01/2023 a 08/02/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4320/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, processo nº. Ofício nº 921/2022 - SEMDES-
GAB/SEMDES,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
GUTEMBERG PALHARES, matrícula nº. 12.297-1, Guarda Municipal, NM-XV, lotado na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES,referente ao exercício 
2020/2021,concedida através da Portaria n°. 4128/2022-GS/SEMAD, de 25 de novembro 
de 2022, publicada no dia 30 de novembro de 2022 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 12 
de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4318/2022-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº 552/2022 - FUNCARTE/FUNCARTE,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares do servidor 
BRUNO JACOB WINGERTER BARROS, matrícula nº. 62.327-0, GNS, Padrão A, Nível II, 
lotado na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE,referente ao exercício 
2021/2022,concedida através da Portaria n°. 4082/2018-GS/SEMAD, de 23 de novembro 
de 2022, publicada no dia 30 de novembro de 2022 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de dezembro de 2022.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PORTARIA Nº 033/2022 – SMG, NATAL/RN, 08 DE NOVEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. ÁLVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 5,5 (cinco e meia) diárias 
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no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais), referente as cidades de São Paulo e Brasília, para participar de audiências de interesse 
administrativo do Município do Natal, e participarão na Campus Party Brasil 2022, em detalhe 
no Memorando Nº 039/2022 – DIÁRIAS/DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$
SUB -TOTAL EM 

REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA/ SÃO PAULO 08/11/2022-13/11/2022 5,5 600,00 3.300,00
Valor Auxílio Deslocamento 200,00 200,00

TOTAL      R$ 3.500,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 034/2022 – SMG, NATAL/RN, 08 DE NOVEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. GENILDO PEREIRA COSTA, CPF nº 275.806.444-87, 4,5 (quatro e 
meia) diárias no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 2.700,00 (dois 
mil e setecentos reais), referente a Cidade de Brasília, para participar de audiências de 
interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 041/2022 – 
DIÁRIAS DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 08/11/2022-12/11/2022 4,5 600,00 2.700,00

TOTAL      R$ 2.700,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER  
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 035/2022 – SMG, NATAL/RN, 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. GENILDO PEREIRA COSTA, CPF nº 275.806.444-87, 2,5 (duas e meia) 
diárias no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais), referente a Cidade de Brasília, para participar de audiências de interesse 
administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 043/2022 – DIÁRIAS 
DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 23/11/2022-25/11/2022 2,5 600,00 1.500,00

TOTAL      R$ 1.500,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER 
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 036/2022 – SMG, NATAL/RN, 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. ÁLVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 2,5 (duas e meia) 
diárias no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.500,00 (hum mil 
e quinhentos reais), referente as cidades de Brasília, para participar de audiências de 
interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 044/2022 – 
DIÁRIAS/DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 23/11/2022-25/11/2022 2,5 600,00 1.500,00

TOTAL      R$ 1.500,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER
 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 037/2022 – SMG, NATAL/RN, 28 DE NOVEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. GENILDO PEREIRA COSTA, CPF nº 275.806.444-87, 4,5 (quatro e 
meia) diárias no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 2.700,00 (dois 
mil e setecentos reais), referente a Cidade de Brasília, para participar de audiências de 
interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 045/2022 – 
DIÁRIAS DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$
SUB -TOTAL 
EM REAIS R$

NATAL/BRASÍLIA 29/11/2022-03/12/2022 4,5 600,00 2.700,00
TOTAL      R$ 2.700,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER 
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 038/2022 – SMG, NATAL/RN, 28 DE NOVEMBRO DE 2022.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. ÁLVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 4,0 (quatro) diárias 
no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), referente as cidades de Brasília, para participar de audiências de 
interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 046/2022 – 
DIÁRIAS/DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 29/11/2022-02/12/2022 4,0 600,00 2.400,00

TOTAL      R$ 2.400,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
JOHAM ALVES XAVIER 
Secretário Municipal de Governo

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº 073/2022 - GS/SEMPLA,NATAL, 22 DE NOVEMBRO DE 2022.
A Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir a Sra. JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA, matrícula nº 71.257-4, Secretária Municipal 
de Planejamento, diárias e auxílio deslocamento, nos termos do Decreto n.º 11.301, de 7 de julho 
de 2017 (DOM de 10/07/2017), conforme valores e quantitativos descritos na tabela abaixo, 
no intuito de viabilizar deslocamento para participar de reuniões administrativas na cidade de 
Brasília/DF, acompanhando o Excelentíssimo Senhor Prefeito, Álvaro Costa Dias, ocasião em que 
serão tratados assuntos de interesse do Município, no período de 23 a 25/11/2022.
CIDADE/DESTINO PERÍODO VALOR DESLOCAMENTO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUBTOTAL R$

Brasília/DF 23 a 25/11/2022 200,00 2,5 600,00 R$  1.700,00
TOTAL R$ 1.700,00

CAROLINA MARIA DA SILVA BARBOSA MARTINS
Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal

PORTARIA Nº 074/2022 - GS/SEMPLA,NATAL, 29 DE NOVEMBRO DE 2022.
A Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir a Sra. JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA, matrícula nº 71.257-4, Secretária Municipal 
de Planejamento, diárias e auxílio deslocamento, nos termos do Decreto n.º 11.301, de 7 de julho 
de 2017 (DOM de 10/07/2017), conforme valores e quantitativos descritos na tabela abaixo, 
no intuito de viabilizar deslocamento para participar de reuniões administrativas na cidade de 
Brasília/DF, acompanhando o Excelentíssimo Senhor Prefeito, Álvaro Costa Dias, ocasião em que 
serão tratados assuntos de interesse do Município, no período de 29/11 a 02/12/2022.

CIDADE/DESTINO PERÍODO
VALOR 

DESLOCAMENTO
DIÁRIAS V. UNIT R$ SUBTOTAL R$

Brasília/DF 29/11 a 02/12/2022 200,00 3,5 600,00 R$  2.300,00
TOTAL R$ 2.300,00

CAROLINA MARIA DA SILVA BARBOSA MARTINS
Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal

PORTARIA Nº 076/2022 - GS/SEMPLA,NATAL, 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
A Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir a Sra. JOANNA DE OLIVEIRA GUERRA, matrícula nº 71.257-4, Secretária Municipal 
de Planejamento, diárias e auxílio deslocamento, nos termos do Decreto n.º 11.301, de 7 de julho 
de 2017 (DOM de 10/07/2017), conforme valores e quantitativos descritos na tabela abaixo, no 
intuito de viabilizar deslocamento para participar de reuniões administrativas na cidade de Brasília/
DF, acompanhando o Excelentíssimo Senhor Prefeito, Álvaro Costa Dias, ocasião em que serão 
tratados assuntos de interesse do Município, no período de 06 a 09/12/2022.

CIDADE/DESTINO PERÍODO
VALOR

DESLOCAMENTO
DIÁRIAS V. UNIT R$ SUBTOTAL R$

Brasília/DF 06 a 09/12/2022 200,00 3,5 600,00 R$  2.300,00
TOTAL R$ 2.300,00

CAROLINA MARIA DA SILVA BARBOSA MARTINS
Secretária Municipal de Planejamento em Substituição Legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 074/2022-GS/SEINFRA, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Atribuir ao servidor Carlson Geraldo Correia Gomes, mat. nº 72.413-3, Secretário Municipal de 
Infraestrutura, 2,5 (duas e meia) diárias no valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
totalizando R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), mais auxílio-deslocamento no valor de 
R$ 200,00 (duzentos reais), para fazer face às despesas decorrentes de viagem à cidade de 
Brasília/DF, no dia 06.12.2022, com retorno previsto em 08.12.2022, para, acompanhando o 
Exmo. Sr. Prefeito, participar de reuniões no Ministério do Desenvolvimento Regional, Defesa 
Civil e Ministério do Turismo, para tratar de assuntos e projetos de interesse do Município. 
RAFAEL GURGEL DIAS
Secretário Adjunto de Operações da SEINFRA, em substituição legal

PORTARIA Nº 077/2022-GS/SEINFRA, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Atribuir ao servidor Carlson Geraldo Correia Gomes, mat. nº 72.413-3, Secretário Municipal 
de Infraestrutura, 1,5 (uma e meia) diária no valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
totalizando R$ 900,00 (novecentos reais) para fazer face às despesas decorrentes de 
prorrogação de viagem à cidade de Brasília/DF, no dia 06.12.2022, cujo retorno estava 
previsto para 08.12.2022, mas se estenderá até 09.12.2022, à noite, para, acompanhando 
o Exmo. Sr. Prefeito, participar de reuniões no Ministério da Defesa e IBAMA, para tratar de 
assuntos e projetos de interesse do Município. 
RAFAEL GURGEL DIAS
Secretário Adjunto de Operações da SEINFRA, em substituição legal

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
PORTARIA N° 45/2022 – GS/SEMURB,NATAL, 07/12/2022
O Secretário Municipal Adjunto de Administração, resolve no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o Decreto Municipal n° 10.229, de 24 de março de 2014,
RESOLVE:
Art. 1° Atribuir ao Sr. Thiago de Paula Nunes Mesquita, matrícula 72.624-3, Secretário SEMURB, 
passagem aérea e diárias, conforme valores e quantitativos descritos abaixo, no intuito de 
viabilizar o deslocamento a Brasília/DF, com objetivo de acompanhar o Exmo. Sr. Prefeito Álvaro 
Dias, em reuniões institucionais, a ser realizado no período de 07 a 09 de dezembro de 2022.

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS VR. UNITÁRIO TOTAL
BRASÍLIA/DF 07 a 09/12/2022 02 R$ 600,00 R$ 1.200,00

EUDJA MARIA MAFALDO OLIVEIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo em Substituição legal

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL
PORTARIA Nº 14/2022-GP,NATAL, 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
O PRESIDENTE DO NATALPREV, Thiago Costa Marreiros, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Destacar (03) três diárias, no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 
referente às despesas com hospedagem e alimentação e R$ 200,00 (Duzentos reais) para 
transporte, perfazendo o valor total de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) em favor 
da servidora LUCIANA SOARES ADORNO – CPF: 816.935.246-00 – ASSESSORA JURÍDICA, (03) 
três diárias, no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) referente às despesas 
com hospedagem e alimentação e R$ 200,00 (Duzentos reais) para transporte, perfazendo 
o valor total de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) em favor da servidora JOSENEIDE 
MARIA DE ARAUJO – CPF: 455.449.304-06 – CHEFE DO SETOR DE INVESTIMENTOS, (03) três 
diárias, no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) referente às despesas 
com hospedagem e alimentação e R$ 200,00 (Duzentos reais) para transporte, perfazendo o 
valor total de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) em favor do servidor IGOR THIERRY 
SILVA DONATO – CPF: 104.040.984-95 – CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE, (03) três 
diárias, no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) referente às despesas 
com hospedagem e alimentação e R$ 200,00 (Duzentos reais) para transporte, perfazendo o 
valor total de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) em favor da servidora MARIA RENEIDE 
SALDANHA DE FRANÇA – CPF: 107.486.104-30 – ATM, que viajarão à cidade de Brasília/DF, 
com o objetivo de participar no 10º Congresso Brasileiro de Conselheiros de RPPS, nos dias 30 
de novembro a 02 de dezembro do corrente ano.
Thiago Costa Marreiros
Presidente-NATALPREV

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 003/2022,NATAL (RN), 13 DE OUTUBRO DE 2022.
O Controlador Geral Adjunto do Município de Natal, no uso de suas atribuições legais e com 
base no Decreto nº 11.301 de 07 de julho de 2017, 
RESOLVE:
Atribuir ao Sr. RODRIGO FERRAZ QUIDUTE matrícula 72.404-9, Controlador Geral do Município de 
Natal, 03 (três) diárias para cobrir despesas de viagem no período de 09 de novembro a 12 de 
novembro de 2022, no valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo um total de 
R$ 1.200,00 (um mil duzentos reais), mais ajuda de custo no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), 
totalizando R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), com a finalidade de participar de 10 e 11 
de novembro de 2022 44ª Reunião Técnica do CONACI  a ser realizado na cidade de Fortaleza/CE.
Dê-se ciência ao interessado.
Publique-se no Boletim Interno e cumpra-se.
DOUGLIFAN QUEIROZ OLIVEIRA
Controlador-Geral Adjunto  
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